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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 17/98

Revê a política comum de pescas
para defender as pescas nacionais

A Assembleia da República, tendo como objectivo
estabelecer o seu ponto de vista quanto às principais
orientações que devem ser asseguradas tanto na futura
política comum de pescas como na política nacional de
pescas, resolve pronunciar-se, nos termos do
artigo 166.o, n.o 5, da Constituição, pela necessidade de:

a) Manter o acesso exclusivo das frotas nacionais
às respectivas águas do mar territorial na dis-
tância de 12 milhas marítimas;

b) Assegurar o acesso preferencial das frotas nacio-
nais à zona contígua adjacente ao limite externo
do mar territorial (até às 50 milhas marítimas)
como área de defesa e protecção dos recursos
pesqueiros nacionais e de exercício da fiscali-
zação e combate pelo Estado costeiro às infrac-
ções de legislações do respectivo território, para
melhor defesa dos interesses das comunidades
piscatórias nas regiões mais isoladas e altamente
dependentes da actividade piscatória;

c) Manter a zona económica exclusiva (200 milhas
marítimas) tal como previsto e definido na Con-
venção das Nações Unidas sobre o Direito do
Mar, onde o Estado costeiro exerce a sua juris-
dição e tem direitos de soberania;

d) Defender os direitos históricos de pesca adqui-
ridos pelas frotas longínquas em águas inter-
nacionais e de países terceiros;

e) Assegurar programas e medidas financeiros de
apoio social e formação profissional que com-
pensem os trabalhadores da pesca das conse-
quências resultantes da redução do esforço de
pesca e que apoiem, quando for caso disso, a
reestruturação das zonas e comunidades depen-
dentes da actividade piscatória, visando a dig-
nificação e a qualificação;

f) Assegurar políticas específicas de apoio à pesca
artesanal e pequena pesca, estimulando o apa-
recimento de formas associativas que potenciem
a absorção pela pesca das mais-valias geradas
pelo sector;

g) Assegurar medidas de apoio à indústria con-
serveira e de transformação do pescado, desig-
nadamente quanto ao apoio à aquisição de
matéria-prima e à promoção do consumo de
pescado e em particular das conservas portu-
guesas nos mercados nacionais e de exportação;

h) Defender que a determinação do volume global
do esforço de pesca e as suas incidências em
cada país devem ter em conta a evolução pre-
visível dos recursos mas também a situação espe-
cífica de cada Estado e em particular das regiões
mais dependentes e respectivas comunidades de
pescadores;

i) Recusar uma política de controlo de recursos
e do esforço de pesca assente na orientação pre-
dominante do abate das frotas e sem ter em
devida conta as consequências de natureza
social;

j) Garantir meios financeiros e humanos adequa-
dos a uma política de investigação científica que,

em articulação com pescadores e armadores, se
constitua como base de sustentação para uma
política de gestão das pescas.

Aprovada em 19 de Março de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 79/98

de 2 de Abril

As funções de gestão judicial e de liquidação judicial
assumem uma complexidade crescente. A função dos
gestores judiciais mostra-se presentemente acrescida
dadas as expectativas que se geraram com vista à sua
criação e a dos liquidatários judiciais porque exige uma
idoneidade técnica que só o desempenho profissional
permite aperfeiçoar.

Em ambos os casos, o desempenho das referidas fun-
ções pode beneficiar das sinergias e economias próprias
da associação dos seus profissionais. A organização
societária de gestores e liquidatários judiciais também
servirá melhor os objectivos dos processos especiais em
que desenvolvem a sua actividade.

Mostra-se assim útil e conveniente possibilitar a cons-
tituição de sociedades de gestores judiciais e de liqui-
datários judiciais, que, dada a natureza específica das
suas funções, obedecerá a regras próprias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Sociedades de gestores judiciais e sociedades de liquidatários judiciais

1 — Os gestores judiciais e os liquidatários judiciais
podem constituir sociedades de gestores judiciais (SGJ)
e sociedades de liquidatários judiciais (SLJ), nos termos
do presente diploma.

2 — Só podem fazer parte de sociedades de gestores
judiciais e de sociedades de liquidatários judiciais as
pessoas singulares que se encontrem inscritas nas listas
distritais de gestores e de liquidatários judiciais.

Artigo 2.o

Objecto

As sociedades de gestores judiciais e as sociedades
de liquidatários judiciais têm por objecto exclusivo o
exercício, respectivamente, das funções de gestão judi-
cial e de liquidação judicial.

Artigo 3.o

Natureza

As sociedades de gestores judiciais e as sociedades
de liquidatários judiciais devem assumir a natureza de
sociedades civis sob forma comercial.
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Artigo 4.o

Sócios

1 — É vedado a qualquer sócio de uma sociedade
de gestores judiciais ser sócio de uma sociedade de liqui-
datários judiciais e vice-versa.

2 — Só com autorização da sociedade de gestores
judiciais ou da sociedade de liquidatários judiciais
podem os sócios exercer fora da sociedade actividades
profissionais de gestão remunerada, devendo essa acti-
vidade constar expressamente do relatório anual da
sociedade.

Artigo 5.o

Firmas

1 — A firma das sociedades de gestores judiciais deve,
quando não individualizar todos os sócios, por extenso
ou abreviadamente, conter, pelo menos, o nome de um
deles, mas, em qualquer caso, concluir pela expressão
«sociedade de gestores judiciais» ou pela abreviatura
«SGJ», seguida da firma correspondente ao tipo socie-
tário adoptado.

2 — A firma das sociedades de liquidatários judiciais
deve, quando não individualizar todos os sócios, por
extenso ou abreviadamente, conter, pelo menos, o nome
de um deles, mas, em qualquer caso, concluir pela
expressão «sociedade de liquidatários judiciais» ou pela
abreviatura «SLJ», seguida da firma correspondente ao
tipo societário adoptado.

3 — As firmas referidas nos números anteriores
devem constar de todos os actos externos da sociedade,
nos termos do disposto no artigo 171.o do Código das
Sociedades Comerciais.

Artigo 6.o

Responsabilidade

A sociedade de gestores judiciais e a sociedade de
liquidatários judiciais e os seus gerentes, administrado-
res ou directores são solidariamente responsáveis pelos
prejuízos decorrentes dos actos praticados no exercício
das funções de gestão ou de liquidação judicial.

Artigo 7.o

Limites

O exercício de funções de gestão judicial ou de liqui-
dação judicial por sociedades de gestores judiciais ou
por sociedades de liquidatários judiciais encontra-se
sujeito aos seguintes limites:

a) A soma total dos activos líquidos das empresas
em gestão judicial ou em liquidação judicial não
poderá ser igual ou superior ao produto de
60 milhões de contos pelo número de gerentes,
administradores ou directores;

b) O número de empresas em gestão judicial ou
em liquidação judicial não poderá exceder em
8 vezes o número de gerentes, administradores
ou directores ou, caso se trate de empresas coli-
gadas, em 13 vezes;

c) A soma total dos activos líquidos de empresas
coligadas em gestão judicial ou em liquidação
judicial não pode atingir ou ultrapassar os
100 milhões de contos.

Artigo 8.o

Estatutos

Os estatutos das sociedades de gestores judiciais e
das sociedades de liquidatários judiciais, bem como as
respectivas alterações, são objecto de depósito na comis-
são distrital competente, nos 30 dias subsequentes à sua
aprovação.

Artigo 9.o

Registo

As sociedades de gestores judiciais e as sociedades
de liquidatários judiciais só podem ser registadas depois
de inscritas nas listas distritais de gestores e de liqui-
datários judiciais.

Artigo 10.o

Regime

1 — As sociedades de gestores judiciais e as socie-
dades de liquidatários judiciais devem respeitar o dis-
posto no Decreto-Lei n.o 254/93, de 15 de Julho.

2 — Em tudo o que não se encontre especialmente
previsto no presente diploma aplicar-se-á o Código das
Sociedades Comerciais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues.

Promulgado em 18 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 80/98
de 2 de Abril

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 40/98, de
23 de Março, aprovou, entre outras medidas, a criação
de instrumentos para a revitalização e modernização
empresarial, que se integram num sistema de incentivos
que deverá agregar ainda outros instrumentos dispo-
níveis. Esta orientação permitirá um aproveitamento e
uma articulação integral de um vasto conjunto de medi-
das que visa, entre outros objectivos, o estímulo à re-
cuperação de empresas em dificuldade financeira atra-
vés de aquisições ou fusões por outras empresas e de
aquisição, total ou parcial, do capital de uma empresa
por parte de quadros técnicos, vinculados ou não à
empresa, ou por parte de trabalhadores, com recurso,
sempre que necessário, a sociedades gestoras de empre-
sas, cometendo-se ao Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI) a ges-
tão do sistema.

Na mesma lógica, o sistema procurará ainda dar res-
posta coerente a empresas que se integram em zonas
cujas populações activas são fortemente dependentes
de uma só empresa ou de empresas de uma mesma
actividade.


